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VII ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

ACESSO À JUSTIÇA E SOLUÇÃO DE CONFLITOS II

Apresentação

O estudo do grupo ACESSO À JUSTIÇA E SOLUÇÃO DE CONFLITOS, DIREITOS
SOCIAIS, SEGURIDADE E PREVIDÊNCIA SOCIAL II, foi objeto de apresentação de
pôsteres do VII Encontro Virtual do CONPEDI, realizado no dia 25 de junho p.p.

Inicialmente, devemos ressaltar a importância do CONPEDI, continuar promovendo seus
eventos, on line, para a discussão de temas de imensa relevância para todos nós, operadores
do direito, permitindo assim uma maior adesão para aqueles que, eventualmente, não teriam
possibilidade de participar dos eventos na sua forma presencial.

Importante destacar, também, a qualidade dos trabalhos apresentados pelos pesquisadores que
engrandeceram esse encontro, trazendo questões de importância para todos os pesquisadores.

Os trabalhos apresentados, trouxeram temas instigantes para os debates. Apresentados em
dois blocos primeiramente se apresentou Fernando Antonio Pessoa da Silva Junior, com o
tema A expansão do sistema multiportas e o uso dos CEJUSC’S para levar a sério a premissa
dialógica no Brasil, na sequência Clara Santos Furbino com o tema Improcedência liminar do
pedido como violência ao Contraditório e o direito de participação das partes nas decisões em
juízo e,  

Maria Eduarda Torres Cabral, com o poster sobre O contraditório diferido nas ações de exigir
contas: uma ameaça direta ao processo justo e à processualidade democrática. Fechamos o
primeiro bloco, com debates sobre os temas. Na sequência se apresentaram Hellen de
Alcântara Feitosa, com o tema A efetivação do acesso ao benefício de prestação continuada
(bpc) por meio da atuação do poder judiciário. Em seguida o poster sobre o Mapeamento da
violência contra a mulher e políticas públicas no munícipio de Petrópolis, foi apresentado por
Gabrielle Schmith Lamela e Ana Caroline Nascimento Ventura. Finalizando o bloco Maria
Eduarda Tonani Rocha O investimento estatal na efetivação da educação de pessoas com
transtorno do espectro autista. Novos debates sobre os temas do bloco finalizaram as



apresentações com inequívoco aprendizado sobre todos os temas apresentados.

Horácio Monteschio

Maria Cristina Zainaghi

Livio Augusto de Carvalho Santos
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DIFERENÇA ENTRE JUSTIÇA GRATUITA, ASSISTÊNCIA JURÍDICA E
ASSISTÊNCIA JUDICIARIA

Josenildo Vieira de carvalho

Resumo
Introdução – Abordaremos a diferença entre assistência jurídica, assistência judiciária e
justiça gratuita. Problema – A constituição de 1988 em seu artigo 5•,inciso xxxv dispõe “A lei
não excluirá da apresentação do poder judiciário lesão ou ameaça a direito” o princípio
constitucional assegura, então, que nenhum conflito poderá deixar de ser apreciado pelo órgão
jurisdicional. Objetivo – Os conceitos de assistência jurídica, assistência judiciária e justiça
gratuita são comumente confundidos mas tem diferenças. A justiça gratuita se refere à
gratuidade de todas as custas e despesas do processo. A assistência judiciária envolve o
patrocínio gratuito da causa por um advogado e também é um serviço prestado pela
defensoria pública aos carentes. A gratuidade processual é uma concessão do estado,
mediante a qual este deixa de exigir o recolhimento das custas e despesas processual.
Assistência jurídica é a mais ampla e inclui serviços júri os não relacionados ao processo.
Método – As informações se baseiam na revisão e explicação da diferença entre justiça
gratuita, assistência judiciária e assistência jurídica. Resultados alcançados – A assistência
jurídica é instrumento de destacada importância para que se possa alcançar a efetiva igualdade
jurídica entre as partes. Somente mediante a efetiva prestação de assistência jurídica é
possível fazer valer, na prática os princípios constitucionais do direito de ação e do acesso a
justiça. Palavra chave - acesso à justiça, assistência judiciária.

Palavras-chave: Assistência judiciária, assistência jurídica, justiça gratuita
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